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Proteção de dados do manifestante –
Lei nº 13460/2017, Art.10,§7º

• Lei 13.460/2017.
• Os dados pessoais estão protegidos, nos termos da Lei 

13.460/2017:

• Nas comunicações: trata-se de formulação realizada por 
usuário não identificado.

• Na página da CGU: “Não identificado: As manifestações
registradas de maneira anônima não possibilitam
acompanhamento posterior. Caso queira acompanhar o
andamento e receber respostas para sua manifestação,
por favor identifique-se. A CGU reafirma o compromisso de
garantia da proteção de sua identidade, que inclui o não
registro do endereço eletrônico (IP).”





Assédio Sexual
Guia Lilás

“... comportamento ou atitude de teor íntimo 
e sexual, considerado desagradável, ofensivo 
e impertinente pela vítima.”



Níveis de atuação

da Administração

Pública

em casos de suposto

assédio sexual



Violência e 
Assédio

Convenção n. 190 OIT

“... conjunto de comportamentos e práticas 
inaceitáveis, ou de suas ameaças, de 
ocorrência única ou repetida, que visem, 
causem, ou sejam susceptíveis de causar 
dano físico, psicológico, sexual ou econômico, 
e inclui a violência e o assédio com base no 
gênero; .” 



Assédio Sexual
Código Penal 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito 
de obter vantagem ou favorecimento sexual, 
prevalecendo-se o agente da sua condição de 
superior hierárquico ou ascendência 
inerentes ao exercício de emprego, cargo ou 
função.



Hipotético Assédio
Sexual
Exemplos

 Contatos físicos indesejados
 Olhares e gestos insinuantes
 Aproximação intimidatória
 Comentários obscenos
 Convites impertinentes
 Chantagem para permanência 

no cargo ou promoção
 Atos libidinosos



Níveis de atuação

da Administração
Pública

em casos de suposto

assédio sexual



Prevenção
Nível 1 

 Difusão de informações sobre o tema

 Capacitação de gestores e demais servidores 

e colaboradores

 Promoção de ambiente de trabalho íntegro

 Gestão de riscos e monitoramento de 

ambientes de trabalho



Gestão
Nível 2 

 Detecção da situação abusiva

 Atendimento e acolhimento de possíveis 

vítimas

 Mediação e reabilitação do agressor



Repreensão
Nível 3 

 Atendimento e acolhimento das vítimas

 Celeridade na condução de procedimento e 

processos disciplinares



Apuração Disciplinar de casos de 
Assédio

Possíveis enquadramentos

Advertência ou 
Suspensão

 Art. 116, IX – manter 
conduta compatível com a 
moralidade administrativa

 Art. 116, XI – tratar com 
urbanidade

 Art. 117, V – manifestação 
de apreço e desapreço

Penalidade 
Expulsiva

 Art. 117, IX – valer-se do 
cargo para lograr 
proveito pessoal

 Art. 132, V – 
incontinência pública e 
conduta escandalosa



Medidas de 
Reparação

Nível 4

 Acompanhamento psicológico da vítima 

 Monitoramento de conduta do agressor* 
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